
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

ATA DA 25a REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E 

REDAÇÃO, REALIZADA EM 31 DE AGOSTO DE 2023.  

Aos trinta e um (31) dias do mês de agosto (08), do ano de dois mil e vinte e 
três (2023), às 16 horas, na sala das Comissões situada no edifício da Câmara 
Municipal, reuniu-se ordinariamente a Comissão de Justiça e Redação, para análises 
das seguintes proposituras: - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 39/2023,  de 
autoria do Prefeito Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a doar terreno 
que especifica com encargos e cláusula de hipoteca a Empresa GLT LOGISTICA E 
TRANSPORTE LTDA., e dá outras providências; - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N° 40/2023,  de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre a planta de 
zoneamento e do uso de solo do Município de Mogi Guaçu; - PROJETO DE LEI N° 
144/2023,  de autoria do Vereador Paulo Henrique Pereira, que institui a realização do 
exame "Teste do Olhinho" para detecção do câncer nos olhos em recém-nascidos e dá 
outras providências no Município de Mogi Guaçu - SP; - PROJETO DE LEI N° 
146/2023,  de autoria da Vereadora Liliane Helena Barbosa Chiarelli, que dispõe sobre 
a instituição de benefícios aos portadores do transtorno do espectro autista (TEA) nos 
eventos promovidos ou autorização pelo município que contenham parque de diversões 
e dá outras providências; - PROJETO DE LEI N° 154/2023,  de autoria do Vereador 
Natalino Antonio da Silva, que dispõe sobre a disponibilização do diploma impresso em 
Braile para alunos com deficiência visual, pelas instituições públicas e privadas no 
município de Mogi Guaçu, na forma do SUBSTITUTIVO N° 01/2023; - PROJETO DE 
LEI N° 159/2023,  de autoria do Vereador Fernando José Sibila Marcondes, que dispõe 
sobre o uso do colar de girassol como instrumento facultativo auxiliar de orientação 
para identificação de pessoas com deficiências ocultas no município de Mogi Guaçu; - 
PROJETO DE LEI N° 160/2023,  de autoria do Vereador Fernando José Sibila 
Marcondes, que dispõe sobre o atendimento preferencial aos doadores de sangue em 
estabelecimentos comerciais, de serviços e similares e dá outras providências; - 
PROJETO DE LEI N° 161/2023,  de autoria do Vereador Fernando José Sibila 
Marcondes, que dispõe sobre horário para interrupção dos serviços de fornecimento de 
energia elétrica, no município de Mogi Guaçu e dá outras providências; - PROJETO DE 
LEI N° 164/2023,  de autoria do Vereador Fernando José Sibila Marcondes, que dispõe 
sobre a responsabilidade do agressor ao ressarcimento dos custos relacionados aos 
serviços de saúde prestados pelo município às vítimas de violência doméstica e 
familiares e dos dispositivos de segurança por elas utilizados, e dá outras providências; 
- PROJETO DE LEI N° 203/2023,  de autoria do Vereador Raphael de Godoy Locatelli, 
que dispõe sobre denominação de João Alves de Godoi, a Área Institucional, localizada 
no Loteamento Recanto dos Alves; - PROJETO DE LEI N° 206/2023,  de autoria do 
Vereador Luiz Carlos Nogueira, que dispõe sobre alteração de dispositivo à Lei n° 
5.124, de 04 de abril de 2018, que estabelece o controle da população animal, proteção 
animal, prevenção e controle de zoonoses no município de Mogi Guaçu e dá outra 
providência; - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 39/2023,  de autoria do 

Vereador Jéferson Luís da Silva, que dispõe sobre concessão do Diploma de Honra ao 
Mérito Desportivo do Ano "Roberto Caveanha - Babá" aos cidadãos que especifica. 
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Inicialmente os membros da Comissão de Justiça e Redação decidiram 

aprovar integralmente o texto da Ata correspondente à 17' Reunião Extraordinária, 

levada a efeito no dia 28 de agosto de 2023. 

Presentes os Vereadores Natalino Antonio da Silva (Presidente), Fernando 

José Sibila Marcondes (Relator) e Judite de Oliveira (Membro), decidiu a Comissão 

emitir PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei Complementar ri° 39/2023, Projeto de 
Lei Complementar ri° 40/2023, Projeto de Lei n° 154/2023, Projeto de Lei n° 203, Projeto 

de Lei ri° 206/2023 e Projeto de Decreto Legislativo ri° 39/2023. 

No que se refere ao Projeto de Lei n° 144/2023, Projeto de Lei ri° 146/2023, 
Projeto de Lei n° 159/2023, Projeto de Lei n° 160/2023, Projeto de Lei ri° 161/2023 e 

Projeto de Lei n° 164/2023, decidiu a Comissão emitir PARECER CONTRÁRIO. 

Do que, para constar, eu ERIKI DE FREITAS GOIS 

Diretor de Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Mogi Guaçu, fiz lavrar a 

presente Ata que, depois de lida e aprovada, será devidamente assinada. 

Mogi Guaçu, 31 de a•osto de 2023. 
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